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SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO
Art. 1º 

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes
do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas
destinadas a assegurar esse direito.

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento,
administração, normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem
de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Art. 10 Composição do CONTRAN:

Ministros de Estado* (ciência, tecnologia e inovações; educação; defesa; meio ambiente; saúde; justiça; relações
exteriores; indústria e comércio; agropecuária; transportes terrestres; segurança pública e mobilidade urbana).

PROPOSTA:

1º Garantir que os órgãos e entidades sejam ouvidos e sejam incluídos nos debates e regulamentações;

2º Aumentar a representação do CONTRAN, incluindo representantes dos DETRANS, CETRANS, MUNICÍPIOS,
SOCIEDADE, POLÍCIAS MILITARES, PRF, DNIT, ANTT, GCM e demais atores do processo administrativo e de
formação;

3º Alternativamente, a SENATRAN poderia instituir novamente, o Fórum Consultivo (Resolução nº 142, de 26
de março de 2003).



INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS AO SNT



SEGURANÇA VIÁRIA E GOVERNANÇA DO SNT

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

…

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a
infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua
circunscrição:

…

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a
infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União;

Art. 338-A. As competências previstas no inciso XV do caput do art. 21 e no inciso XXII do caput do art. 24 deste
Código serão atribuídas aos órgãos ou entidades descritos no caput dos referidos artigos a partir de 1º de
janeiro de 2024.

PROPOSTA:

1º Garantir que os órgãos executivos de trânsito dos Estados sejam os responsáveis pela aplicação da
penalidade de suspensão do direito de dirigir;

2º Alternativamente, o Contran deveria se manifestar sobre inúmeros questionamentos formulados e sem
resposta. As principais dúvidas são sobre o acesso ao sistema Renach; prevenção, para os casos de diversos
processos estarem sendo instaurados em diferentes localidades; formulário a ser utilizado na CDT...



NÚMEROS DA INSEGURANÇA VIÁRIA NO BRASIL

34.881
PESSOAS

MORRERAM EM 2024

+95 
MORTES

POR DIA

+160mil
FERIDOS GRAVES 

ANUALMENTE

CUSTO ANUAL 

R$ 50 bilhões
Fonte: IPEA 2020

Fonte: Conselho Federal de MedicinaFonte: Datasus 2023

Fonte: Datasus 2023



CONSTATAÇÕES SOBRE A REDUÇÃO DE ÓBITOS



PREMISSAS DO SISTEMA SEGURO

Nenhuma morte no 
trânsito é aceitável

Os seres humanos são 
vulneráveis à lesões no 

trânsito

Os seres humanos 
cometem erros

O sistema é 
resiliente a falhas

A gestão da segurança 
no trânsito é integrada 

e proativa





INCOERÊNCIA 



INCOERÊNCIA 



REFERÊNCIA NACIONAL

F O R T A L E Z A

Exemplo brasileiro de aplicação exitosa da abordagem de
Sistema Seguro.

Entre 2014 e 2023, a cidade reduziu em mais de 50% o
número de mortes no trânsito, mesmo com aumento da
frota e da circulação.

Os avanços incluem redesenho viário, ampliação de
faixas elevadas e zonas de velocidade reduzida, uso
estratégico de dados e fortalecimento institucional da
governança da segurança viária.

O caso é reconhecido internacionalmente como um
modelo replicável para outras cidades.
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